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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

LEI N° 5.675 ,DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.  
(Projeto de Lei n° 53/2022, do Ver. Natalino Antonio da Silva). 

Dispõe sobre nova redação ao art. 11 da Lei n° 4.220, de 06 de outubro de 
2005, que institui o "Dia do Detetive Particular", no município de Mogi Guaçu. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10 O art. 10 da Lei no 4,220, de 06 de outubro de 2005, que institui o "Dia 
do Detetive Particular" no município de Mogi Guaçu, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o DIA DO DETETIVE PARTICULAR no âmbito do 
Município de Mogi Guaçu, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 de abril. (NR) 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 07 de Novembro de o. 2. "Ano 450 da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 
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RIGO FALSETTI 
PREFEITO 

Enca 	has a publicação na data supra. 
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